
PREFEITURA MUNICIPAL DE FARROUPILHA-RS
SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE

DEPARTAMENTO DE CADASTRO IMOBILIÁRIO

CERTIDÃO DE LOCALIZAÇÃO - 452/2023

 

Para fins de registro informamos que, consta lançado junto ao Cadastro Imobiliário da
Secretaria Municipal de Urbanismo e Meio Ambiente, em nome do MUNICÍPIO DE FARROUPILHA, o
LOTE URBANO N.º 025 da QUADRA N.º 1766, oriundo do desmembramento da Matrícula n.º 1310,
situado na projeção da Rua Pedro Bergamo, distante 159,40 metros da esquina formada pela Rua Pedro
Bergamo e pela Rua Júlio Bergamo, no quarteirão formado pela Rua Pedro Bergamo, pela Rua Júlio
Bergamo, pela Avenida Monsenhor Albino Agazzi e por terras urbanas não cadastradas, no Núcleo
Urbano de Nova Milano, no 4º Distrito do Município de Farroupilha-RS, com a área superficial de
1.033,22 m² (um mil e trinta e três metros e vinte e dois decímetros quadrados), com as seguintes
medidas e confrontações:

 

AO NOROESTE, na extensão de 50,07 metros, confrontando com o lote n.º 026 da quadra
n.º 1766;

 

AO SUDESTE, na extensão de 50,00 metros, confrontando em parte com o lote n.º 008 da
quadra n.º 1766, confrontando em parte com o lote n.º 009 da quadra n.º 1766, confrontando em parte
com o lote n.º 010 da quadra n.º 1766 e confrontando em parte com o lote n.º 011 da quadra n.º 1766;

 

AO NORDESTE, na extensão de 20,65 metros, confrontando em parte com o lote n.º 370
da quadra n.º 1766 e confrontando em parte com o lote n.º 390 da quadra n.º 1766;

 

AO SUDOESTE, na extensão de 20,65 metros, confrontando com a projeção da Rua Pedro
Bergamo.

 

OBS.¹: LOTE REGISTRADO NA INSCRIÇÃO CADASTRAL 6017660025000, CAD. IMOB. P.M.F..

OBS.²: ESTA CERTIDÃO ATUALIZA E RETIFICA DADOS EMITIDOS NA CERTIDÃO DE
LOCALIZAÇÃO 307/2021.

 

Tudo conforme processo SEI nº 00000.003766/2021-5849.

É o que me cumpre certificar.

 

Farroupilha, 01 de novembro de 2023.
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Documento assinado eletronicamente por Jeferson Rauber, Servidor Público Municipal, em
01/11/2023, às 12:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Lei nº 14.063, de 23 de
setembro de 2020 e Decreto Municipal nº 7.172, de 11 de maio de 2022.
Nº de Série do Certificado:

Documento assinado eletronicamente por Nestor José Zanonato Filho, Secretário Municipal, em
01/11/2023, às 16:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Lei nº 14.063, de 23 de
setembro de 2020 e Decreto Municipal nº 7.172, de 11 de maio de 2022.
Nº de Série do Certificado:

A autenticidade deste documento pode ser conferida na Página de Autenticidade de Documentos,
informando o código verificador 0271500 e o código CRC B390E962.

Referência: Processo nº 00000.003766/2021-5849 SEI nº 0271500
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/l14063.htm#view
https://leis.farroupilha.rs.gov.br/acessos/consolida/decreto/pqacxiGhTZ2d200.html
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/l14063.htm#view
https://leis.farroupilha.rs.gov.br/acessos/consolida/decreto/pqacxiGhTZ2d200.html
http://sei.farroupilha.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&lang=pt_BR
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Despacho nº 0380809/2024-PGM

  
  
    

Prezado(a),

    

Trata-se de desmembramento da matrícula nº 1.310, originalmente com 87.881,54m², que
foi objeto de desmembramento parcial de 6.882,63m², conforme mapa aprovado pelo Município em 14/10/2021.

 
Conforme aprovação, a área desmembrada de 6.882,63m² restou consubstanciada no lote

25, com 1.033,22m², de propriedade do Município
[1]

 e no lote 460, com 5.849,41m², de propriedade de Moacir
Crippa.

 
Contudo, referidos lotes foram registrados da seguinte forma:
 

MATRÍCULA TAMANHO LOTE PROPRIETÁRIO
46.618 80.998,91m² Moacir Crippa
46.617 1.033,22m² Moacir Crippa
46.616 5.849,41 Moacir Crippa

 
Diante disso, realizei diversos protocolos junto a Registro de Imóveis para que o lote nº

25, matriculado sob o nº 46.617, fosse devidamente registrado em nome do Município. Porém todas sem sucesso.  
 
Ante o exposto, OPINO que seja elaborado projeto de lei transferido referida área ao

Município, conforme processo aprovado ainda em 2021.
 

[1]
 Art. 22. No parcelamento nas formas de loteamento, desmembramento e condomínio por lotes, deverá ser reservada área

para uso público não viário, correspondente ao mínimo de 15% (quinze por cento) da área útil parcelada, a qual deverá ser
doada ao Município, sem qualquer ônus para este, sendo 7,5% (sete vírgula cinco por cento) destinados à área de atividade e
7,5% (sete vírgula cinco por cento) para instalação de equipamentos públicos comunitários, da Lei Municipal nº 4.191/2015.

 

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Jessica Mussatto de Brito, Assessora Jurídica, em
27/02/2024, às 14:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Lei nº 14.063, de 23 de
setembro de 2020 e Decreto Municipal nº 7.172, de 11 de maio de 2022.
Nº de Série do Certificado:

A autenticidade deste documento pode ser conferida na Página de Autenticidade de Documentos,
informando o código verificador 0380809 e o código CRC 1D0657F9.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/l14063.htm#view
https://leis.farroupilha.rs.gov.br/acessos/consolida/decreto/pqacxiGhTZ2d200.html
http://sei.farroupilha.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&lang=pt_BR


Referência: Processo nº 00000.003766/2021-5849 SEI nº 0380809
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